
 

ESTUDOS PRELIMINARES

A equipe de planejamento da contratação apresenta, nos termos do art. 8º, §
4º, da Resolução TJMMG nº 182/2017, o relatório referente aos Estudos Preliminares:

 
I - Elementos necessários para a definição, caracterização, quantificação

e especificação do objeto ou serviço a ser adquirido:
Contratação de empresa ou profissional para a realização de espetáculo

teatral ou humorístico corporativo, na modalidade presencial, com duração aproximada de
45 (quarenta e cinco) minutos, voltado para todo o público interno da Justiça Militar/MG, no
dia 27 de outubro de 2022, às 16h, no Auditório do Tribunal, com abordagem de temas
pertinentes ao trabalho, como comunicação, relacionamento interpessoal e produtividade.

 
II - Relação entre a demanda e a quantidade a ser adquirida:
Trata-se de uma única apresentação teatral ou humorística, para atendimento

de uma demanda pontual.
 
III - Demonstração da viabilidade ou não do parcelamento do objeto da

licitação:
Por se tratar de um único serviço, de duração muita curta, o seu parcelamento

é inviável.
 
IV - Indicação do prazo de garantia dos bens e/ou da prestação de

serviços contratados:
Considerando a natureza do objeto, não se aplica o prazo de garantia, uma

vez que o bem/serviço não é passível de troca ou manutenção corretiva após o seu
fornecimento.

 
V - Pesquisa de mercado, identificando os possíveis fornecedores e as

soluções disponíveis que possam satisfazer a necessidade explicitada:
A partir de pesquisa de mercado realizada por meio da internet, foram

identificadas algumas empresas que poderiam oferecer o serviço pretendido, conforme
discriminado abaixo:

- Solo Produções (proposta nº 0244851): espetáculo "Pop TV: um show de
audiência", com duração de 40 minutos e custo total de R$ 3.398,40;

- Grafite Teatro Empresarial  (proposta nº 0244854): várias opções de
espetáculos motivacionais, com durações que variam entre 30 e 50 minutos e custo total de
R$ 2.330,00; e

- Thiago Carmona - Palestrante e Humorista (proposta nº 0244856): palestra
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show, com duração de 30 a 40 minutos, por R$ 2.600,00 ou de 50 minutos, por R$ 2.950,00.
A análise comparativa das propostas apresentadas revela uma variação de

preços pouco expressiva, de modo que o critério de menor preço não pode ser o único a
subsidiar a escolha do fornecedor, sob pena de se optar por uma contratação que não
satisfaça a demanda a contento. 

Considerando o objetivo de transmitir, em linguagem descontraída e
compatível com o nosso público-alvo, uma mensagem sobre temas relevantes ligados ao
universo do trabalho, a proposta do Thiago Carmona nos parece a mais adequada, ainda que
não seja a de menor preço. Isso porque ele é um comediante nacionalmente conhecido, cujas
apresentações alcançam ampla aceitação do público em geral, o que fica evidente pelas
quatro premiações alcançadas em concursos de humor promovidos pelas maiores emissoras
da televisão aberta brasileira. Além disso, possui vasta experiência com palestras, comédia e
eventos organizacionais, pois já atua nessa área há 10 anos, tendo se apresentado em mais de
20 estados da federação. Outro importante diferencial do humorista é a sua formação
acadêmica, visto que é graduado em Comunicação Social, pós-graduado em Administração
Empresarial e MBA em Gestão de Pessoas, possuindo, portanto, uma base de conhecimentos
que favorece a produção de espetáculos bem contextualizados e convergentes com os
propósitos corporativos.

 
VI - Estimativa preliminar de custos:
O custo total da contratação, considerando a opção pelo espetáculo de 50

minutos, seria de R$ 2.950,00 (dois mil novecentos e cinquenta reais). 
 
VII - Contratações públicas similares:
Na busca por contratações públicas do palestrante que se pretende contratar,

identificou-se que, em 2017, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de Minas Gerais
firmou o contrato nº 669 com Thiago Carmona Marques, para prestação de serviços
artísticos, com show de standup, na abertura do 14º Congresso de Farmácia e Bioquímica de
Minas Gerais, conforme extrato publicado no DOU de 02/06/2017;

Mais recentemente, em 2021, Thiago Carmona Marques foi contratado
pelo Conselho Estadual de Contabilidade de Minas Gerais, para ministrar palestra intitulada
“Descomplique”, durante o Seminário de Conselheiros, Delegados Representantes, Líderes e
Coordenadores de Grupos de Estudos Técnicos e Comissões do CRCMG, no dia
16/12/2021, às 15h, conforme se verifica em https://crcmg.org.br/wp-
content/uploads/migracao/161dd31e9a7da069d030d6a2b1dbec3a.pdf;

Foi realizada também pesquisa por contratações públicas mais recentes de
serviços similares ao que se pretende contratar, tendo sido identificado que, em 2022,
a Prefeitura Municipal de Matos Costa/SC, por meio da dispensa de licitação nº 10/2022,
contratou pessoa jurídica para prestação de serviços para realização de Palestra Show, para
os servidores e demais colaboradores da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Matos Costa, com o tema Relacionamento, Atendimento e Motivação, conforme publicado
em https://matoscosta.sc.gov.br/licitacao/processo-licitatorio-n-10-2022-fms/.

 
 
VIII - Análise de viabilidade da contratação:
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Considerando as vantagens da proposta apresentada pelo humorista Thiago
Carmona, expostas no item V, bem como a demonstrada razoabilidade do preço por ele
cobrado, que é compatível com os praticados no mercado, entendemos ser viável a sua
contratação, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do TJMMG.

Considerando o valor da contratação, entendemos ser dispensável a licitação,
nos termos do inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIANE DE ALMEIDA CANTARINO , Assistente
Judiciária, em 05/10/2022, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CECÍLIA TEREZA GOMES COSTA DOS SANTOS ,
Diretora Executiva, em 05/10/2022, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjmmg.jus.br/servicos informando o
código verificador 0244857 e o código CRC 35FB5377.
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